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COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO

AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO – A Comissão de Licitação 
do CRATO/CE comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação referente ao Chamamento Público Nº 2904.01/2011-05, cujo objeto é a seleção de 
empresa do ramo da construção civil para apresentação de proposta para construção de habitação de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida, instituída pela Medida Provisória nº 459 de 15/03/2009, regulamentado pelos Decretos nº 6819 de 13/03/2009, e operado pela Caixa Econômica 
Federal, declarando: HABILITADA a empresa OMEGAPAR EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA. A Comissão de licitação declara aberto 
o prazo recursal conforme prevê o Art. 109, inciso I, alínea “a”. CRATO - CE, 20 de maio de 2011. JOSÉ WILSON MARQUES JÚNIOR. Presidente da CPL.

AVISO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Secretário de Infraestrutura, Sr. José Muniz de Alencar, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Licitação cumprida todas as 
exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTACÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NOVA EM DIVERSAS LOCALIDADES, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, vem adjudicar e 
homologar o presente processo administrativo de licitação, na modalidade Concorrência Pública nº. 1803.01/2011-05, para que produza os efeitos legais e 
jurídicos.
Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor das empresas: J F ENGENHARIA LTDA 
vencedora dos Lotes I, II, IV e V perfazendo o valor global de R$ 1.539.080,68 (Hum milhão quinhentos e trinta e nove mil oitenta reais e sessenta e oito 
centavos) e NRG CONSTRUÇOES LTDA R$ vencedora do Lote III com o valor global de 543.949,32 (quinhentos e quarenta e três mil novecentos e 
quarenta e nove reais e trinta e dois centavos).
Ao setor competente para providências cabíveis.
Crato – CE, 20 de Maio de 2011.
José Muniz de Alencar
Secretário de Infraestrutura

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2005.02./2011-04
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE SR. JOSE WILSON MARQUES JUNIOR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE, NO PRÓXIMO DIA 03 DE JUNHO DE 2011, ÀS 13:00 H, NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, LOCALIZADA NO 
LARGO JULIO SARAIVA, S/N , CENTRO, CRATO-CE, ESTARÁ REALIZANDO LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO , DO TIPO MENOR 
PREÇO, COM FINS Á AQUISIÇÃO DE CAMISAS DESTINADAS AO PROGRAMA BOLSA FAMILIA, JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
DESTE MUNICÍPIO TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL, 
O QUAL ENCONTRA-SE NA ÍNTENGRA NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, LOCALIZADA NO LARGO JULIO SARAIVA, S/N , 
CENTRO, CRATO-CE, NO HORÁRIO DE 08:00H ÁS 14:00H. O PREGOEIRO.

AVISO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – A Comissão de Licitação do Crato 
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comunica aos interessados que no próximo dia 24 de Maio de 2011, as 09:00 horas, estará abrindo os envelopes propostas de preços referente à TOMADA DE 
PREÇOS Nº 1304.02/2011-05, cujo objeto é a CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTACÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS, JUNTO A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. Crato - CE, 20 de Maio de 2011. José Wilson Marques Júnior. 
Presidente da CPL.

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2005.01/2011 - 03 – CULTURA
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE SR. JOSE WILSON MARQUES JUNIOR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE, NO PRÓXIMO DIA 03 DE JUNHO DE 2011, ÀS 09:00 H, NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, LOCALIZADA NO 
LARGO JULIO SARAIVA, S/N , CENTRO, CRATO-CE, ESTARÁ REALIZANDO LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL , DO 
TIPO MENOR PREÇO, PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EVENTO 
“CRATO SÃO JOÃO FESTEIRO 2011”, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DO CRATO - CE, O 
QUAL ENCONTRA-SE NA ÍNTENGRA NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, LOCALIZADA NO LARGO JULIO SARAIVA, S/N , CENTRO, 
CRATO-CE, NO HORÁRIO DE 08:00H ÁS 14:00H. O PREGOEIRO.

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 1805001/2011-GP
CRATO/CE, 18 DE MAIO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Tratar de assuntos pertinentes ao Projeto Praça da Cidade, e a instalação de hotel no município. 
Nome: Francisco Erico Gonçalves Felicio Calou
CPF: 194.762.133-53
Cargo: Secretario de Governo 
Lotação: Secretaria de Governo 
Destino: Fortaleza-CE Período: 18, 19 e 20/05/2011
Quantidade: 03 (três )
Valor da Diária: R$ 300,00
Total Concedido: R$ 900,00 (novecentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 1805002/2011-GP
CRATO/CE, 18 DE MAIO DE 2011.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR ANA LUIZA COELHO, lotada no Departamento Municipal de Trânsito deste Município, inscrita no CPF nº 876.884.683-53, para ser 
portadora do Suprimento de Fundos no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para custear pequenas despesas com material de consumo e/ou outros serviços e 
encargos.
Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária de nº 0701.04.125.0002.2.072-3.3.90.36.00.
Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em 
nome da servidora indicada no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhadas ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos 
termos da lei Municipal nº 1.535/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal
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PORTARIA

PORTARIA Nº 1805003/2011-GP
CRATO/CE, 18 de Maio de 2011.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, JOSÉ JAILSON ALEXANDRE DANTAS, inscrito no CPF: 007.851.793-13, lotado na Secretaria de Finanças deste Município, para 
ser portador do Suprimento de Fundos, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para custear pequenas despesas com material de consumo e/ou outros serviços 
e encargos.
Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária de nº 0207 04 123 002 2.015/ 3 3 90 36 00.
Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em 
nome do servidor indicado no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhados ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos 
termos da lei Municipal nº 1.535/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe
Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA Nº 1805004/2011.
CRATO/CE, 18 DE MAIO DE 2011.
CRIA A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E NOMEIA OS MEMBROS INTEGRANTES.
O Prefeito Municipal do Crato, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do Crato,
R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica criada a comissão de acompanhamento da execução do Programa Esporte e Lazer na Cidade.
Artigo 2º - A comissão de que trata o artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, representantes desta prefeitura que sobre a presidência do primeiro 
membro, coordenará e supervisionará os trabalhos decorrentes da execução do referido programa, desenvolvido em parceria com a Caixa Econômica Federal - 
CEF.
Artigo 3º - Fica nomeado o Engº Jose de Anchieta Romão CREA 7661-D e o Sr. José Muniz de Alencar – Engº Civil CREA 39155–D CE - Secretário de 
Infraestrutura do Município do Crato, a participar como membro da comissão.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 18 de Maio de 2011.
SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE.
Prefeito do Crato/CE.

PORTARIA

PORTARIA Nº 1905001/2011-GP
CRATO/CE, 19 DE MAIO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de reunião em Fortaleza-Ce, sobre assuntos de interesse do município. 
Nome: Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho 
CPF: 982.902.827-53
Cargo: Vice Prefeito
Lotação: Gabinete do Vice Prefeito
Destino: Fortaleza-CE Período: 24 a 27/05/2011.
Quantidade: 04 (quatro) 
Valor da Diária: R$ 450,00
Total Concedido: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 1905002/2011-GP
CRATO/CE, 19 DE MAIO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
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Objetivo da viagem: Participar da aula inaugural do Curso para Gestores Ambientais do Programa Nacional de Capacitação do Ministério do Meio Ambiente , 
em Fortaleza-CE. 
Nome: João Cosmo Rodrigues 
CPF: 873.071.113-49
Cargo: Aux. Administrativo 
Lotação: Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano. 
Destino: Fortaleza-CE Período: 23 e 24/05/2011.
Quantidade: 02 (duas) 
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 1905003/2011-GP
CRATO/CE, 19 DE MAIO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Comparecer a reunião sobre problema na Encosta da Serra (Canal Rio Grangeiro). 
Nome: Ernani Brigido Silva Neto
CPF: 263.196.163-34
Cargo: Procurador Geral 
Lotação: Procuradoria 
Destino: Fortaleza-CE Período: 23/05/2011
Quantidade: 01(uma)
Valor da Diária: R$ 300,00
Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 1905004/2011-GP
CRATO/CE, 19 DE MAIO DE 2011.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Visitar Mercados Públicos de Fortaleza-CE para conhecer os aspectos de atendimento ao publico e sua capacitação no Centro de 
Abastecimento do Crato (CAC) 
Nome: Francisco Mendes de Brito 
CPF: 056.536.653-04
Cargo: Coordenador de Unidade
Lotação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Destino: Fortaleza-CE Período: 25,26 e 27/05/2011.
Quantidade: 03 (três) 
Valor da Diária: R$ 150,00
Total Concedido: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta) 
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de maio de 2011.
Samuel Vilar de Alencar Araripe.
Prefeito Municipal do Crato

SECRETARIA DE SAUDE

PORTARIA

PORTARIA Nº 1805001/2011
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DE 18 DE MAIO DE 2011.
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR MARIA DO SOCORRO SILVA MACEDO C.P.F: 703.891.873-72, cargo, lotado (a) na Secretaria de Saúde, para ser Portador do 
suprimento de Fundos no valor de R$ 282,00 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS), para custear pequenas despesas junto ao Setor de Imunizaçao. 
Parágrafo Único de: O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária Nº 0401 – 10.122.0002.2.033 – 3390.36.00.
Art.2º - O prazo para aplicação do suprimento de fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em 
nome da servidora indicada no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverá ser encaminhada ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos da Lei 
Municipal Nº 1.525/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 18 de Maio de 2011.
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde

PORTARIA

PORTARIA Nº 1805002/2011
DE 18 DE MAIO DE 2011
A Secretária Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art.1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir.
Objetivo da Viagem: Participar de reunião Extraordinária do CESAU e Treinamento para Conselheiros, em Fortaleza-CE.
Nome: Francisco Marcondes Batista
C.P.F: 223.115.563-04
Cargo: Membro do Conselho Municipal de Saúde
Lotação: Secretaria de Saúde do Município
Destino: Fortaleza
Período: 23 e 24/05/2011
Valor da Diária: R$ 120,00
Quantidade: 02 (duas)
Total Concedido: R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais)
Art.2º - Fica a tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e ou em cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Art. 3º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Saúde, Gabinete do Secretário, em 18 de Maio de 2011 
Cícero Luiz Bezerra França
Secretário de Saúde do Crato

http://www.crato.ce.gov.br
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